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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E conceder exonei.aya^, a pedido, ao 
Engenheiro JÚLIO ALBERTO DE MORAES COUTINHO do car
go de Prefeito do Município do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Professor 
MARCIAL DIAS PEQUENO do cargo de Secretário de Esta 
do de Governo, do Quadro Permanente do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 19 83 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Procurador 
GERALDO AUGUSTO DE FARIA BAPTISTA, matrlcula^nümero 
1146757.8, do cargo em comissão de Subsecretário , 
símbolo DAS-10, da Secretaria de Governo da Governa 
doria do Estado, do Quadro Permanente do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DF 14 DE MARÇO DE 1983 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO RIÒ DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, MARIO FERNAN
DO DE MATTOS FARO, matricula n<? 6300032.7, do cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DAS-9, da 
Secretaria de Governo da Governadoria do Estado, do 
Quadro Permanente do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 19 83 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Arquiteto 
WALDIR MOREIRA GARCIA do cargo de Secretário de Es
tado de Planejamento e Coordenação Geral da Governa 
doria do Estado, do Quadro Permanente do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 19 83 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar,,a pedido, NATANAEL FER
REIRA LIMA, Técnico de Administração, matricula nV 
1149010.9, do cargo em comissão de Subsecretarlo,síir 
bolo DAS-10, da Secretaria de Planejamento e Coorde 
nação Geral da Governadoria do Estado, do Quadro 
Permanente do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, THIERS VIANNA 
riONTEBELLO, Delegado de Polícia de Ia. Categoria,ma 
trlcula n9 1152210.9, do cargo em comissão de Che
fe de Gabinete, símbolo DAS-9, da Secretaria de Pia 
nejamento e Coordenação Geral da Governadoria do Es 
tado, do Quadro Permanente do Estado do Rio de Ja -
neiro. R i o d e Janeiro, 14 de março d« 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E dispensar, a pedido, FAWLER DE ME 
LO do cargo de Presidente da Fundação para o Desen
volvimento da Região Metropolitana do Rio de Janei
ro - FUNDREM, vinculada ã Secretaria de Planejamen
to e Coordenação Geral da Governadoria do Estado. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 198"* 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de s u a s a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 

R E S O L V E e x o n e r a r , a p e d i d o , o P rocu rado r 
do Es tado FRANCISCO MAURO DIAS do ca rgo d e S e c r e t á 
r i o de Es tado de A d m i n i s t r a ç ã o , do Quadro Permanen
t e do Es tado do Rio de J a n e i r o . 

Rio de J a n e i r o , 14 de março de 1983 

A . DE P . CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , 

R E S O L V E e x o n e r a r , a p e d i d o , MARIA EISEM 
BERG, Técn ica de A d m i n i s t r a ç ã o , m a t r í c u l a ^número 
00040 7 0 . 9 , do cargo em comissão de Subsec re t á r i a , s ím 
b o l o DAS-10, da S e c r e t a r i a de E s t a d o de A d m i n i s t r a 
ç ã o , do Quadro Permanente do E s t a d o do Rio de J a n e i 
r o . 

Rio de J a n e i r o , 14 de março de 19 83 

A. DE P . CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Coronel GE
RALDO MONTEIRO ANTUNES do cargo de Diretor-Presiden 
te da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
- I.O., vinculada ã Secretaria de Estado de Adminis 
tração. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Engenheiro 
Agrônomo EDMUNDO CAMPELLO COSTA do cargo de Secreta 
rio de Estado de Agricultura e Abastecimento, do 
Quadro Permanente do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERN/DOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, RAYMUNDO DE 
AZEVEDO ROCHA, Engenheiro Agrônomo, matrícula n9 
0014225.7, do cargo em comissão de Subsecretário, 
símbolo DAS-10, da Secretaria de Estado de Agricul
tura e Abastecimento, do Quadro Permanente do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E dispensar, a pedido, o Engenhei
ro Agrônomo MAURÍCIO CANTALICE DE MEDEIROS do cargo 
de Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária do 
Estado do Rio de Janeiro - PESAGRO/RIO, vinculada ã 
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimen -
to. 

Rio de Janeiro, 14 desmarco de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Professor 
ARNALDO NISKIER do cargo de Secretário de Estado de 
Educação e Cultura, do Quadro Permanente do Estado 
do Rio de Janeiro. 

Rio de janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANbCRO, no"USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, EDILIA COE
LHO GARCIA do cargo em comissão de Subsecretária, 
símbolo DAS-10, da Secretaria de Estado de Educação 
e Cultura, do Quadro Permanente do Estado do Rio de 
Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, PAULO CÉSAR 
CATALANO do cargo de Secretário de Estado de Fazen
da, do Quadro Permanente do Estado do Rio de Janei
ro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que 
consta do Processo n9 E-04/298/83, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, RENATO VIEIRA 
E SILVA, Fiscal de Rendas, matrícula n<? 0105238.0, 
do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo 
DAS-9, da Secretaria de Estado de Fazenda, do Qua
dro Permanente do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, o Bacharel AR 
NAO MENDES DE HOLLANDA do cargo em comissão de Dire 
tor-Presidente da Loteria do Estado do Rio de Janei 
ro - LOTERJ, símbolo DAS-9, vinculada à Secretaria^ 
de Estado de Fazenda, do Quadro Permanente do Esta
do do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido RONALDO SANT' 
ANNA DE MESQUITA do cargo de Secretário de Estado 
de Indústria, Comércio e Turismo, do Quadro Perma -
nente do Estado do Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 

A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E exonerar, a pedido, LUIZ .ANTÔNIO 
RIBEIRO DE SEIXAS MATTOS, matricula n9 002863.9, do 
cargo em comissão de Subsecretário, símbolo DAS-10, 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Turis 
mo, do Quadro Permanente do Estado do Rio de Janei
ro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 
A. DE P. CHAGAS FREITAS 

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 1983 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no USO 
de suas atribuições legais, 

R E S O L V E conceder exoneração, a pedido, ao 
Bacharel CAIO MACHADO do cargo de Secretário de Es
tado de Justiça, do Quadro Permanente do Estado do 
Rio de Janeiro. 

Rio de Janeiro, 14 de março de 1983 
A. DE P. CHAGAS FREITAS 
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